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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

INDICAÇÃO Nº 38/2026

 
AUTOR: Amilton Alves de Souza

ASSUNTO: Apresentação de projeto de estacionamento na Rua Matriz, da esquina da Rua Minas
Gerais até a Rua Ceará.

             O Vereador que o presente subscreve, nos termos do art. 135 do Regimento Interno e
após leitura em plenário, indica ao Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Obras e
Desenvolvimento Urbano SEMOD, a necessidade de realização da apresentação de projeto de
estacionamento na Rua Matriz, no trecho compreendido entre a esquina da Rua Minas Gerais até
a Rua Ceará.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo Municipal a
elaboração e apresentação de um projeto de estacionamento para a Rua Matriz, no trecho
compreendido entre a esquina da Rua Minas Gerais até a Rua Ceará, visando promover
melhorias significativas na organização do trânsito e na mobilidade urbana daquela região.

O local possui grande fluxo de veículos e intensa movimentação diária, devido à
presença de estabelecimentos comerciais, além da instalação do novo cartório naquela
localidade, o que aumentou significativamente o número de pessoas que utilizam a via
diariamente. A falta de vagas organizadas tem gerado dificuldades para estacionamento, além de
transtornos no trânsito e estacionamento irregular.

A implantação do projeto contribuirá para melhor organização da via pública,
oferecendo mais comodidade à população, fortalecendo o comércio local e proporcionando
melhores condições de circulação no trecho mencionado.

Diante da importância da presente solicitação, contamos com a atenção do Poder
Executivo para a adoção das providências necessárias.

  
 

Gabinete da Vereança, Espigão do Oeste RO, 28 de maio de 2026.

(Documento Assinado Eletronicamente)
Amilton Alves de Souza - (PSD)

Vereador da CMEO



Indicação 38 de 27/05/2026, assinado na forma da Resolução nº 90/2021 (ID: 1439601 e CRC: C7906F06). Pág: 2/2

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

E-mail:gabinetepresidencia@espigaodoeste.ro.leg.br
Documento assinado eletronicamente por Amilton Alves de Souza, Presidente da Câmara
Municipal de Espigão d' Oeste, em 28/05/2026 às 09:13, horário de Espigão do Oeste/RO, com
fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1439601 e o código verificador C7906F06.
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